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A Mesa aa Municipal ae

do Plenário o seguinte >ro$to de Decreto Legislativo

— Fica Alterado o Valor de aos Vereadores da

Municipal de Angélica, para o trinestre de

— O valor da diária serpe no valor de Cr$

(Cento e cinquenta cruzeiros), destinados
çao e hospedagemao Vereador estiver repreeentEZ1dO a
camara de ou interesses dc

de

—Este Projeto feõslativo entrará emvigor na'
data de sua publicação, revogadas ag disposições en con—'
trárlo

S.S da Municipal de Angélica—MS.
Junho de 92.

ton

Mota

SECRETARIO

Teles da Silva

VICE-PRESIDENTE

aza Pilho

SECRETARIO




